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SECRETARiA ()A FAZEN()A ()O ESTA()O ()O CEARÁ
CONTENCIOSO A()MINISTRATIVO ,RIBUTÁRIO

CONSELHO ()E RECURSOSTRIIlUT ÁRIOS .
2"CÂMARA

RESOLUÇÃO N" .I g-t/20 IO
19" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
SESSÃO DE 25.05.2010
I'IWCESSO DE RECUHSO N": 1/5351/2007
AUTO DE INFUAÇÃO: 1/2007.11666-8
AUTUANTE: OSV ÁLDO DOS SANTOS SILVA
RECOHUENTE: INDUSTRIAL E COMERCIAL JANDAIA LTOA
HECORHI.DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS
FISCAIS NO LlVIW DE REGISTRO Dt ENTRADAS. Preliminar de
nuli'dadc suscitada pela parte por impcdimento do agente'autuante afastada,
por voto de dpcmpatc do Presidcnte. AUTUAÇÃO PROCEDENTE.
Amparo legal, Ar!. 269 Decrcto 24.569/97. Penalidade: Artigo 123, m, "g"
da Lei 12,670/96. altcrado pela Lei 13.418/2003. Recurso voluntário
conhecido e não provido. Decisão dc méfito, também por voto dé desempate
do Prcsidente. Confirmada a dccisão condenatória proferida em I'
Instiincia.' nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordá C0111 o
PareCer da Consultoria' Tributária. ret'erendado pelo reprcsentante da
Procurad(lJ"ía Geral do Estado.

RELATÓRIO

Rclata o agente fiscal na inicial que a autua,da deixou de escriturar. no livro próprio para registro de entradas,
as notas fiscais relúetidas pela e'mpresa Dafruta IndÍlstria e Comércio SIA, no 'montante de R$ 1.268.180,58
(hum 11lilhão. duzcntos e sessenta c oito mil, ccnto e oitcnta reais cinqü~nta c oito centavos), também 'não
lançada na sua contahilidade, durante o período de janeiro a dezemhro de 2005,

Indica eOl11Odispositivo legal inf'ringido o art. 269 do Decrcto nO24.569/97. Penalidade,.o art, 123,11I, i'g",
da Lei nO12.670/96. Crédito Tributário: Mult8 R$ 215.590,70, '

Nus informações compl,cmentares. de.lls, 03 e 04. o agcnte fiscal esclareceu que os documentos

I,,,"i, oã" rommlo,"Ii,~d,,,,,,,, Ii"ro,,"""bel, 'r,""""d,, P"" ,,=, d, "'IiWÇã'~= r
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como. serviu de. basc dc cálculo para apuração 'do crédito tributário, o total das notas .Iiscais não
es.crituradas referente ao rctorno de insumos rcmetidos para industrialização, documentos emitidos
com diferimcntodo impost() e emitidas lúra do prazo para h benefíci(), o 'que caracteriza operação
tl:ibutada.

Instruem os autos: Ordem de Serviço nO2007.06378 (fls. 05); Termo de Inicio de Fiscalização nO
2007.05919 (fls. (6); Ordem de Sc(viço n° 2007.21831 (fls. (7); Termo dc Início de Fiscalização.
n° 2007.19476 (fls. (8); Tcrmo de Conclusão de Fiscalização n° 2007.23295 (fls. (9). . .

. Embasam.o lançamento: Relação das Notas Fiscais não escrituradas (fls. 10 a 12) e cópias das notas.
fiscais não escrituradas (115. 13 a 95).

Os livros e documentos fiscais que entregues pclo contribui'Jte foram devolvidos. conforme recibo
dc fls. 96.

O contribuinte apresentou tcmpestivamcnte impugnação ao lançamento, conforme fls. 117 a 125
dos autos/

Em primeira Instância, a Julgadora Singulardcclarou -a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração,
com fundamento nos dispositivos descritos na inicial. conforme fls. 141 a 144.

O contribuinte inconfonnado com a decisão singular interpôs recurso voluntário (fls. 151 a 159)
alcgando basicamcnte:

1 - Nulidade do AutO de Infração em face do impedimento da autoridadc fiscal, tendo em vista que
a ordem de serviço não Júi aprovada pelo Orientador da Célula de Execução nem por um, .
Coordenadores da Catri; . '. .

2 - No mérito, a improcedência do lançamento em razão da ausência de provas, uma vez que o
agentc fiscal não ancxoU cópia do Livro Registro de Entradas. visando demonstrar a falta de
escritlll'~ção das notas fiscais. no período fiscalizado. . . .

Por mcio.do Parecer n°. 29/20 10. a Consuit()ria Tributária opinou no sentido. de confirmar a decisão
Condenatória prolhida em I' Instância, cm conformidade CQm entendimento do douto
, reprcsentante da Procuràdoria Geral do Estado.

. '. \

l~o relatório.

VOTO 1)0 RELATOR

Trata-se de Auto de; 1nfração .lavrado sob o IÍlndamento de que o contribuinte deixou de escriturar
no .Livro Registro de ,Entradas. no período de janeiro a dezembro de 2005, as' notas fiscais, no
montante de R$ 1.268..180.58 (hum milhão, duzentos c sessenta e oito mil, cento e oitenta reais"e
einqucnta e oito centavos) cmitidas pela empresa Dafruta Indústria e Comércio S/A, em operação
de retorno de insumos remetidos para industrialização, emitidos com diferimento do imposto e fora
do prazo legal para fruição do aludido benefício .
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Dessa I(lnna. o lançamento ue ol'ieio trazido à análise dl~staCümara tem como objeto a acusação de
a autuada t.er deixado ue e~eriturar. 'no livro próprio de Registro de Entradas, bem como em sua
eontabiliuadc. os documentos fiscais relativos a operações eom mercadorias.. /

A legislação tributária estadual estabelece no art. 26<)do Decreto' n~ 24.569/97 a obrigatoriedade de
escrituração, ,pelos eontribuintes do ICMS. no I~ivro de Registros de Entradas, de todos os
documentos fiscais relativos. às entradas dc mcrcadorias ou bens,' independente da forina'pela qual'
tais mereadorias adentraram 110 estabelecimento. se tr,ibutadas 9u não. .

Auemais, o próprio' contribuinte tentou justificar a làlta de escrituração sob o argumento de que as
releridas l10las /iSiXlis dacmjJresa j){!jj-(lla não C/'{/JI1comjJalíveis, em lermos de descrição e
qual1lidade, COI/1as' nolas fiscais de saidas Je insumos (emi/idas pela empresa conlrihuinle-
implIgJianle). mo/ il'O pelo qual não /iJ/'{/m escri/ /./J'{JJasÇ0l/10 Notas Fiscais de Entradas pela
empresa ora impugnal1te.

/

Por outro lado. o contribuinte,' nas vezes que compareceu aos autos, teve oportunidade de
. dcmonstrar a regular escrituração.das semprc aludidas notas. fiscais, a saber: a primeira, por ocasião
da apresentação da impugnação; a segunda, no momento da .interposição do 'reeurso voluntário; por
. fim. no momento da sustentaçãü oral das suas razões ue recurso,' .

Conclui-se. pm1anto. que o eontribui,jte não trouxe a prova da regular escrituração das notas fiscais
porque simplesmente ele não efetuou o rcgistro das operações, no livro próprio, em face da
inidoneidade das notas fiscais. alegada na impugnaçãci.

\. . . ,

Contudo, (ai alegação não tem o condão de elidir" presente lançamento.

Com relação à nulidade do Auto de lnlhtção sob o fundamento de que o agente fiscal estava
impedido de promovér o presente lançamento em faec da ausê.ncia de aprovação do Orientador' da
Cdula de:J~xeeução ou um dos Coordenridorc:,'da Coórdenadoria ela Administração Tributária não
prospera .

A determinação contida na IN n° 0612005 (alterada pela IN n° 3812005) trata-se de um
procedimento. interno, voltada pal'a a Administração Fazendária controlar os atos praticados pelos
seus agentes. não existindo, assim. nenhuma obrigatoriedade quanto à comunicação desse ato ao
conlribuinte. '.'

Na realidade. no momclÍlo em quc o Orientador d.aCélula emite a ordem deserviço está aprovando
o reinício da ação fiseal. O que a autoridade fiscal não podcria fazer era continuar a ação fiscal sem
a correspondente designação. . . .

Portanto. não existe nos presentes aulos ncnhum vicio que macule de nulidade o presente
'lançamento.

Nesse sentido. aeompanbo os funclamentos do Parecer n° 29/2009: exarado pela Consultoria
Tributüria no sentido de eon lirmar a decisão Conden.]tória proferida em F Instância devidament.e
~re~od",,"pdoP,""md" doE"""o . <' . • @r
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. Isto posto. VOTO pelo conhccimcnto do recurso voluntário. negar-.Ihcprovimcnto. para confirmar
a decisão condenatória proferida em 1" Instância.

(: como voto.

DEMONSTRATIVO DO cRt:Drro TR.lBUTÁRIO

J~ASE DE CALCULO R$ 1.268.180,58

MU I.TA : ". R$ 2 15.590,70

TO TA L. •.....•......•.•...•.... ,..U$ 2.15.590,70

,
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente INDUSTRIAL E
.COMERCIAL JANDAIA LTDA e recorrida CltLlJLA DE ,JlJLGAMENTODE l"INSTÂNCIA

'.

•

,
A 2"éâmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade

de votos, conheeer .do Recurso Voluntário, Com relação à prelilllinar de nulidade suscitada pela
parte por impedimento do agente autuante em razão de incompetência da autoridade designante da'
ação fiscaL sob o -argumento de que a Ordem de Serviço que autorizou o reinício da ação fiscal nã9
loi aprovada pelo Orientador da Célula de Execúçào, nem tampouco houve a designação de algum
dos Coordenadores da CATRI. ferindo o disposto no art. 1°, S 2°, da Instrução Normativa 06/2005 -
afastada, por voto de desempate do Presidente, sob o mesmo entendimento do Conselheiro Relator
de que as' "()rd(';lS de '){,/,l'i\'o relativas a oçüo fiscal em qúestüo fi1rçlln emilidas e assinadas po(,
ouloridodes ~'ompleno compeléncia legal, /1()Slermos do 01'1.82 f do Decrelo n° 24.569/97 e que o
fmlrução Normolil'a IJ5/201J6constitui comlmdo inlerno para procedimen/o do agente fiscal que
fh;a ;.egistrado no Sis/e/11l1CAI" apenas parll'controle da açâo fiscal, " Foram votos vencidos os
Conselheiros Sebastiflo Almeida Araújo, Marcos Antonio BrasiL Samuel Aragão Silva e João
Carlos Mineiro Moreira. No mérito, também por voto de desempate do Presidente, resolvem os
membros da 2" Çâmara, .negar provimento ao recurso interposto, para e0l1firmar a decisão
cOlulel1/1tól'ill'proferida em I" Instância, nos' termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo
. com o Parecer da COI;suitoria Tributária, refcrelidado pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado. Foraill votos vencidos 'os Conselheiros Sebastião Almeida Araújo, Marcos Antonio Brasii.
Samuel Aragflo Silva e .Ióãü Carlos Minciro Moreira, que se pronunciaram pela improcedência da
açflo fiscal por ausência c1eelementos probatórios fundamentadores da autuação procedida, nos
termos do pedido da partc. O Sel;hor Presidente'assim se-pronunciou, em voto de desempate: '';j

foi/a de. escrituraçtio. de' no/as fiscais no Livro Rey,istm' de Ent1'lldas, devidamente rey,istrada no.
auto de i,?/;-açtiÍJem questelo: estlÍ alicerçada na planilha col?feccionada pelo agente fiscal autuante
a partir de.cópias das no/as/iscais ohjeto da autuaçtio, Desta acusaçâo fiscal ocontrihuinle nela
conscguiu se 'desvencilhar 11lISdiversas vezes em que compareceu aos autos, 'no que poderia ter
.sucesso demonstrando (fue escriturara regularmente as notas fiscais em.lela. Preferiu enveredar
pela tese da fil/ta de provas pelo lato de o autuiJl1/enâo 'te,/"anexado aos autos o Livro Registro de .
Entradas, no que m/a tem sus/e!1lliçtla emjàcé de um alo administrativo que goza de presunçelo de
legitimidade. a/é p/'ova em contrário," Esteve presente. para sustentaçào oral do recurso, o
representante legal, da recorrente, Dl'. Carlos César Sousa Cintra, assessorado pelo Dl'. Rafael
Saldanha,

SALA DAS SESSÜF:S DA 2' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
REClJ~SOS TRIBUTÁRIOS, em Fowrtale;;n.aos de? e jUÍlho de dois mil e dez.

_ rv

José i a 1 e '(luza
PU,

.! \:_\\~.~,~~'r •. ~"T~~f} ~~s deSous,~'"""'""".
. ~ \CONSELl1EIRO '. .
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, Úbir (an Ferreira de Andrade . . . .
PROCURADOR DO ESTADO"
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